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LEI Nº 166/66 

ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

AUTORI2A O PODER EXECUTIVO A PROSSSE­
GUIR OBRAS E DÀ OUTRAS PROVIDfNCIA8. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIRAL DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE 

LEI 

Art. 1º - Eica o Chefe do Poder Executivo autorizado a / 

prosseguir as obras iniqiadas nos exercícios anteriores. 

Art. 2Q - Para ocorrer as despesas desta lei, fica o Snr. 

Prefeito autorizado a abrir um 6rédito Especial até a quantia 

de �$25.000.000 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), constituim 

do meios o excesso da receita do exercício. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 22 de junho de 1966. 

T (FJose Galvao) 
PREFEITO 
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